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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Morett -

PROJETO DE LEI Nº               /2026





INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE SONORA E INFORMATIVA NO TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Acessibilidade Sonora e Informativa no Transporte Público Coletivo do Município de Niterói, com a finalidade de garantir às pessoas com deficiência visual, baixa visão, idosos e demais usuários com limitações sensoriais o acesso adequado às informações necessárias para utilização segura e autônoma do sistema de transporte público.

Art. 2º As empresas concessionárias e permissionárias responsáveis pela operação do transporte público coletivo municipal deverão disponibilizar sistemas de informação sonora e visual acessíveis em todos os veículos integrantes da frota.

§1º Os sistemas deverão operar de forma automática, contínua e em perfeito funcionamento durante todo o período de circulação do veículo.

§2º Os equipamentos deverão observar os critérios de acessibilidade previstos na legislação federal vigente e nas normas técnicas aplicáveis.

Art. 3º Os sistemas de informação deverão anunciar, no mínimo:

I – número, nome e destino da linha antes do embarque dos passageiros;

II – principais pontos de referência do itinerário;

III – pontos de integração com outros modais de transporte;

IV – terminais rodoviários e estações de conexão;

V – aproximação e chegada aos pontos de parada;

VI – abertura e fechamento das portas;

VII – alterações de itinerário;

VIII – informações emergenciais e orientações de segurança;

IX – demais informações consideradas relevantes pelo órgão municipal gestor da mobilidade urbana.

Art. 4º Os equipamentos deverão possuir volume adequado para perfeita compreensão das mensagens, observando critérios de conforto acústico e acessibilidade.

Parágrafo único. O volume poderá ser ajustado automaticamente em razão do nível de ruído interno e externo do veículo.

Art. 5º O Poder Executivo poderá incentivar a integração dos sistemas sonoros com tecnologias assistivas, aplicativos móveis, dispositivos de geolocalização e demais ferramentas de acessibilidade digital.

Art. 6º Os novos veículos incorporados à frota municipal deverão ser entregues já equipados com os sistemas previstos nesta Lei.

Art. 7º O órgão municipal responsável pela mobilidade urbana deverá promover ações permanentes de fiscalização e monitoramento do cumprimento desta Lei.

Parágrafo único. Os usuários poderão comunicar falhas ou irregularidades por meio dos canais oficiais de atendimento do Município.

Art. 8º O descumprimento das disposições desta Lei sujeitará a concessionária ou permissionária às seguintes penalidades, observados o contraditório e a ampla defesa:

I – advertência;

II – multa administrativa;

III – multa em dobro em caso de reincidência;

IV – determinação de adequação imediata;

V – aplicação das demais sanções previstas no contrato de concessão ou permissão.

Art. 9º As empresas terão o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da regulamentação desta Lei, para promover a adequação integral da frota em operação.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá estabelecer cronograma escalonado de implantação, priorizando veículos de maior circulação e linhas estruturais.

Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 11. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Niterói, 11 de junho de 2026.
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Vereador Morett
PSD



JUSTIFICATIVA
     A presente proposição tem por finalidade ampliar a acessibilidade e promover a inclusão das pessoas com deficiência visual, baixa visão, idosos e demais usuários que necessitam de recursos assistivos para utilização do transporte público coletivo do Município de Niterói.
     Embora o transporte coletivo seja um serviço essencial à população, ainda existem barreiras que dificultam a plena autonomia das pessoas com deficiência visual, especialmente quanto à identificação das linhas, dos pontos de parada e das informações necessárias para deslocamentos seguros.
     A Constituição Federal estabelece a promoção da igualdade, da dignidade da pessoa humana e da inclusão social como fundamentos do Estado Democrático de Direito. Da mesma forma, a Lei Federal nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência) assegura o direito à acessibilidade nos espaços públicos e nos serviços de uso coletivo.
     A Política Nacional de Mobilidade Urbana, instituída pela Lei Federal nº 12.587/2012, também determina que os sistemas de transporte promovam acessibilidade universal, garantindo condições adequadas de deslocamento para todos os cidadãos.
     A adoção de sistemas sonoros automáticos nos veículos de transporte coletivo já demonstrou resultados positivos em diversos municípios brasileiros, proporcionando maior independência, segurança e qualidade de vida aos usuários com deficiência visual.
     Além disso, a medida beneficia toda a população, especialmente idosos, turistas, pessoas com baixa escolaridade, usuários eventuais e cidadãos que não conhecem determinados itinerários.
     Trata-se, portanto, de iniciativa de elevado interesse público, alinhada aos princípios da inclusão social, da acessibilidade universal e da humanização dos serviços públicos.
     Diante da relevância da matéria, conto com o apoio dos nobres Vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.
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